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Informamos que a partir de 1° de janeiro de 2022, a margem relacionada 

aos consignados facultativos dos servidores ativos e inativos voltarão a ter o 

limite de até 30% da remuneração, conforme era anteriormente até 

28/02/2021.  

 

Conforme o Comunica n° 563816 emitido pelo Ministério da Economia e 

em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, que 

dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo para 

a contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de 

pagamento até 31 de dezembro de 2021, informamos as seguintes alterações 

no Sistema de Gestão de Pessoas do Poder Executivo federal - SIGEPE, a partir 

de 1º de janeiro de 2022: 

 

a) as consignações facultativas, de que tratam o § 2º do art. 45 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, voltará ao percentual máximo de 

35% (trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco 

por cento) reservados exclusivamente para amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão de crédito ou utilização com a finalidade 

de saque por meio do cartão de crédito; e 

 

b) cessará a carência para operações de crédito consignado. 

 

Salienta-se que a partir de 01 de janeiro de 2022, o servidor, o 

aposentado ou o beneficiário de pensão só poderá contratar empréstimo 

consignado, bem assim autorizar consignação de plano de saúde, previdência 

complementar ou de autogestão patrocinada, seguro de vida, pensão 

alimentícia voluntária, contribuição em favor de associação, dentre outras, até 

o limite de 30% da base de incidência do consignado. 

 

Importante esclarecer que, na hipótese de as consignações contratadas 

nos termos e no prazo previsto no art. 1º da Lei nº 14.131, de 30 de março de 

2021, ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras consignações 
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anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento), deve-se observar o 

seguinte: 

 

a) serão mantidos os percentuais de 35% para as operações já 

contratadas, até 31 de dezembro de 2021; e 

 

b) será vedada a contratação de novas obrigações, a partir de 01 de janeiro 

de 2022. 

 

Exemplificando: 

 

 Caso 01 - servidor com remuneração de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

e, em 1º de março de 2021, tinha um total de consignação facultativa 

de R$ 3.000,00 (três mil reais). Em 1º de setembro de 2021, contraiu 

um empréstimo consignado de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

 Situação em dezembro de 2021: 

 Utilizando 34% da margem consignável facultativa ==> R$ 

3.400,00; 
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Situação em 1º de janeiro de 2022 

 Margem consignável permitida ==> R$ 3.000,00 (três mil reais) 

==> 30%. 

 Margem utilizada até 1º de março de 2021 ==> R$ 3.000,00 (três 

mil reais) - 30%. 

 Contraído em 01/09/2021 (excedente) ==> R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

 Margem consignável disponível ==> R$ - 400,00 (quatrocentos 

reais negativo). 

 

 Caso 02 - servidor com remuneração de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

e, em 1º de março de 2021, tinha um total de consignação facultativa 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em 1º de setembro de 2021, contraiu 

um empréstimo consignado de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos 

reais). 

 

Situação em dezembro de 2021 

 Utilizando 34% da margem consignável facultativa ==> R$ 

3.400,00; 

 

Situação em 1º de janeiro de 2022 

 Margem consignável permitida ==> R$ 3.000,00 (três mil reais) 

- 30%. 

 Margem utilizada até 1º de março de 2021 ==> R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) - 20%. 

 Contraído em 01/09/2021 (excedente) ==> R$ 1.400,00 (hum mil 

e quatrocentos reais). 

 Margem consignável disponível ==> R$ - 400,00 (quatrocentos 

reais negativo). 

 

 Caso 03 - servidor com remuneração de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

e, em 1º de março de 2021, tinha um total de consignação facultativa 
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de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em 1º de setembro de 2021, contraiu 

um empréstimo consignado de R$ 400,00 (hum mil e quatrocentos 

reais). 

 

Situação em dezembro de 2021 

 Utilizando 24% da margem consignável facultativa ==> R$ 

2.400,00; 

 

Situação em 1º de janeiro de 2022 

 Margem consignável permitida ==> R$ 3.000,00 (três mil reais) 

- 30%. 

 Margem utilizada até 1º de março de 2021 ==> R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) - 20%. 

 Contraído em 01/09/2021 ==> R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 Margem consignável disponível ==> R$ 600,00 (seiscentos 

reais). 

 

 

Vê-se que nos 1º e 2º casos o servidor ficará proibido de realizar novas 

contratações, até adequação da margem de 30% (trinta por cento). 

Relativamente à carência dada à operação de crédito consignado, já contraída 

na vigência da Lei nº 14.131, de 2021, de até 120 (cento e vinte) dias, realizada 

pelo servidor, aposentado ou beneficiário de pensão, ou aquela a ser finalizada 

até 31 de dezembro de 2021, será mantida. Destaca-se que a finalização da 

operação de crédito encerra-se com a anuência dada para contrato de 

empréstimo (dupla anuência), no Sigepe ou no SouGov.br. 

 

Releva esclarecer que a margem consignada para viabilizar o início da 

amortização do empréstimo, realizado com a carência, ficará retida até o 

efetivo desconto na ficha financeira do servidor, do aposentado ou do 

beneficiário de pensão.  


